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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura digital. 

Ofício n.º 326/2024        

Ref.: Encaminha PL 089/2024                                       

 

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

089/2024, EM REGIME DE URGÊNCIA, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

        

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 089 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Súmula: Altera o parágrafo único do artigo 1º da  
Lei nº 2.085/2024 e dá outras providências.    

 
 

A Prefeita do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica alterado o parágrafo único da Lei nº 2.085 de 11 de setembro de 2024, passando 
a vigorar com a seguinte redação. 

 
“Parágrafo Único:  O repasse financeiro será utilizado para aquisição de material de expediente 
e permanente, visando a execução dos serviços assistenciais de ação continuada de apoio à Pessoa 
Idosa.” 
 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 23 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 089/2024 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 
 

 
 
Encaminho à Vossas Excelências o presente projeto de lei, o qual versa sobre 

a correção do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 2085/2024, que por ato falho foi 
encaminhado Projeto de Lei com este vício. 

 
Na Lei 2085/2024 está assim: 
 
Parágrafo Único:  O repasse financeiro será utilizado para aquisição de materiais de e materiais 
permanente, visando a execução dos serviços assistenciais de ação continuada de apoio à Pessoa 
Idosa. 
 
E o correto, conforme Plano de Aplicação em anexo é: 
 
“Parágrafo Único:  O repasse financeiro será utilizado para aquisição de material de expediente 
e permanente, visando a execução dos serviços assistenciais de ação continuada de apoio à Pessoa 
Idosa.” 
 

 
Como se trata de correção de matéria já analisada e aprovada, solicito a 

tramitação em regime de urgência. 
 
Isto posto, encaminho o presente projeto de lei rogando para que o mesmo 

seja aprovado pelos nobres vereadores. 
 
  
 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021-2024 

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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LEI Nº 2.085 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a firmar 
Termo de Fomento com a Associação Centro 
Comunitário de São Sebastiao da Amoreira, 
transferir recursos financeiros e dá outras 
providências.    

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a 
Associação Centro Comunitário, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 78.019.387/0001-15, com sede na Rua José Marcelino da Silva  nº 687, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião da Amoreira, tendo como base o inciso V e XIV do artigo 29 da Lei Orgânica 
do Município. 
 

Parágrafo Único:  O repasse financeiro será utilizado para aquisição de materiais de e materiais 
permanente, visando a execução dos serviços assistenciais de ação continuada de apoio à Pessoa 
Idosa. 
 

Art. 2º - Para execução do Termo de Fomento, de acordo com plano de aplicação, fica 
autorizado à transferência de recursos financeiros no valor de R$ 873,65 (oitocentos e setenta 
e três reais e sessenta e cinco centavos), em parcela única, a ser depositada na conta bancária 
da Associação Centro Comunitário.  
 

Parágrafo Único: o recurso é proveniente dos rendimentos de recursos recebidos na modalidade 
fundo a fundo exclusivamente para Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) sem 
fins lucrativos, conforme Lei Federal nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa 
Idosa e Deliberação Nº 016/2022 – CEDI/PR. 
 

Art. 3º - A conveniada deverá estar cadastrada no Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 
prestar contas a este Tribunal bem como ao Executivo Municipal. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pela seguinte rubrica 
orçamentária: 
 
Órgão 09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
002 – Setor de Proteção Social Básica 
08.241.0018.2073 – Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa, Política, Programas e Ações. 
352-3.350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais...........................................................................R$ 873,65 
FR- 0900 – FI ILPI 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Art. 5º - O Termo de Fomento deverá estar em consonância com a Lei Complementar nº 101 
de 04 de maio de 2020 e Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014. 
 
Art. 6º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, 11 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA

AMOREIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO LOCAL

LEI Nº 2085 DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Termo de Fomento com a Associação
Centro Comunitário de São Sebastiao da
Amoreira, transferir recursos financeiros e dá
outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Termo de Fomento com a Associação Centro Comunitário,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
78.019.387/0001-15, com sede na Rua José Marcelino da Silva
nº 687, Centro, nesta cidade de São Sebastião da Amoreira,
tendo como base o inciso V e XIV do artigo 29 da Lei Orgânica
do Município.
 
Parágrafo Único: O repasse financeiro será utilizado para
aquisição de materiais de e materiais permanente, visando a
execução dos serviços assistenciais de ação continuada de
apoio à Pessoa Idosa.
 
Art. 2º - Para execução do Termo de Fomento, de acordo com
plano de aplicação, fica autorizado à transferência de recursos
financeiros no valor de R$ 873,65 (oitocentos e setenta e três
reais e sessenta e cinco centavos), em parcela única, a ser
depositada na conta bancária da Associação Centro
Comunitário.
 
Parágrafo Único: o recurso é proveniente dos rendimentos de
recursos recebidos na modalidade fundo a fundo
exclusivamente para Instituições de Longa Permanência para
Idosos (ILPI) sem fins lucrativos, conforme Lei Federal nº
10.741 de 01 de Outubro de 2003 – Estatuto da Pessoa Idosa e
Deliberação Nº 016/2022 – CEDI/PR.
 
Art. 3º - A conveniada deverá estar cadastrada no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná e prestar contas a este Tribunal
bem como ao Executivo Municipal.
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei serão
atendidas pela seguinte rubrica orçamentária:
 
Órgão 09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
002 – Setor de Proteção Social Básica
 
08.241.0018.2073 – Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa,
Política, Programas e Ações.
352-3.350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais......................R$
873,65
FR- 0900 – FI ILPI
 
Art. 5º - O Termo de Fomento deverá estar em consonância
com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2020 e Lei
n° 13.019 de 31 de julho de 2014.
 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 



Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira,
11 de setembro de 2024.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal

Publicado por:
Janaina Dos Santos Dias

Código Identificador:DD82A89C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 12/09/2024. Edição 3109
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 23 de setembro de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal 

de São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder 

Executivo, através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 089/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Altera o parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 2.085/2024 e dá outras 

providências”. 

• Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.   

• Finalidade: correção de matéria já analisada e aprovada - Termo de Fomento com a 

Associação Centro Comunitário de São Sebastiao da Amoreira. 

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

